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coBerTuraS aDicionaiS para SeguroS De TranSporTeS

coBerTura aDicional nº 200 – De FreTe e/ou De Seguro

clÁuSula 1 – riScoS coBerToS
1.1. Fica entendido e acordado que, mediante pagamento de prêmio adicional, e expressa discriminação na apólice 

ou averbação, a Seguradora garantirá, ao Segurado, o reembolso do frete e/ou do seguro por ele pago, em caso 
de ocorrência de danos materiais aos bens segurados, em conseqüência de qualquer um dos riscos garantidos 
pelas coberturas contratadas, e desde que a Seguradora tenha indenizado ou reconhecido a responsabilidade 
do segurado com relação a esses danos.

1.2. Os valores segurados relativos a esta cobertura adicional serão os correspondentes aos valores reais despendidos 
a título de frete e/ou de seguro.

clÁuSula 2 – FranQuia
2.1. esta cobertura está sujeita a uma franquia, nos termos da cláusula específica de Franquia.

clÁuSula 3 – raTiFicaÇÃo
3.1. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta 

cobertura.


